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PROJETO (S) DE LEI Nº 044/2024.

ABERTO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 27/05/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

08:34:47

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 24/05/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

16:24:28

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 24/05/2024 Exilaine  Gaspar
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14:36:02

Projeto sem assinatura.

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 24/05/2024 Ariane Jesuino
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ABERTO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 24/05/2024 Ariane Jesuino
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Parecer:

09:12:26

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 24/05/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

09:12:26
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São Sebastião da Amoreira, 24 de maio de 2024. 

 

Ofício n.º 174/2024        

                                       

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

044/2024, EM REGIME DE URGÊNCIA, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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PROJETO DE LEI Nº 044, DE 22 DE MAIO DE 2024 

Súmula: Altera dispositivos da Lei Municipal 1.874/2022 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 4º da Lei nº 1.874/2022 passando a vigorar com a seguinte Redação: 

“Art. 4º. Para a restituição do veículo, o proprietário ou seu representante legal deverá 

recolher à Fazenda Municipal, mediante requerimento, o valor consistente na somatória de: 

a) Multa equivalente à 04 (quatro) unidades Fiscais do Município; 

b) Restituição do valor integral despendido pelo Município com Guincho quando a 

remoção for realizada por empresa privada oficial, sendo que nos casos de recolhimento 

pelo próprio Município será cobrado o valor equivalente praticado por empresas 

privadas mediante cotação de ao menos 2 (dois) orçamentos; 

c) 10% (Dez Por Cento) de uma unidade Fiscal do Município por dia de custódio do 

veículo, que será calculada contando-se o dia do recolhimento do veículo até a data do 

pagamento. 

 

Parágrafo Único: O Cálculo será realizado pelo Departamento de Arrecadação 

do Município e a cobrança realizada por meio de DAM – Documento de Arrecadação 

Municipal.” 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Amoreira, aos 22 de maio de 2024. 

 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
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PROJETO DE LEI Nº 044/2024 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara 

Excelentíssimos Vereadores 

 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa alterar o Artigo 4º da 

Lei nº 1.874/2022, que dispõe sobre a remoção, a custódia, o depósito e o leilão de veículos 

removidos, apreendidos e retirados de circulação em decorrência de abandono ou infração à 

legislação de trânsito nas vias públicas do Município de São Sebastião da Amoreira. 

A alteração proposta visa corrigir e melhorar a maneira de atuar na fiscalização e 

principalmente na aplicação das penalidades necessárias visando a restituição aos cofres públicos 

da despesa gerada, bem como punição financeira com aplicação de multa no sentido de inibir que a 

prática se repita em outras ocasiões. 

Como se trata de alteração de lei existente e devido a baixa complexidade da 

matéria, solicitamos a tramitação em regime de urgência. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos para reiterar protestos da mais elevada 

estima e consideração. 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
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